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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

DIRETORIA DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO Nr 004-15-CBMSC

ATA DE:

1. CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS;

2.
RECEBIMENTO DE ENVELOPES CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO;

3. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA, EXAME E CLASSIFICAÇÃO;

4. ADJUDICAÇÃO.

2. Credenciamento:

2.1. Foram credenciadas para participar  do presente certame, as seguintes empresas:

2.1.1. AAAB Comércio de Alim. EPP Representado por: Anderson Alexandre Bruch CPF: 035.957.699-97
2.1.2. Bruthan Comercio Ltda Representado por: Debora Truppel Ferreira CPF: 048.061.899-28
2.1.3. Estância Hidromineral Santa Rita de Cáss Representado por: Caciane Regina de Conto Vaz de Oliveira CPF: 525.770.159-68
2.1.4. Tarciane Lohn Boechart EPP Representado por: Allan Marcelo Ribeiro CPF: 075.353.139-90
2.1.5. Licisul Comercial Ltda – ME Representado por: Isis do Rocio Gomes Honesio CPF: 435.149.289-91
2.1.6.

2.1.7

2.1.8.

2.2. Apresentaram proposta de preços para participar  do presente certame sem credenciar representante, as empresas:

2.2.1.

2.2.2.

2.2.3.

3. Propostas e lances:

Item 1 Água mineral com gás, embalagem plástica (tipo Pet) com 500ml.

a. 

Empresas: AAAB Comércio de Alim. EPP

Proposta: 9.600,00 8.504,00 7.600,00 9.839,28 8.048,00

Menor: 0,00 mais 10%: 0,00 Lance inicial = -0,01

1º Lance: Desistiu 7.589,00 7.590,00

2º Lance: 7575 7.580,00

3º Lance: 7.569,00 7.570,00

4º Lance: 7.559,00 7.560,00

5º Lance: 7.549,00 7.550,00

6º Lance: 7.544,00 7.545,00

7º Lance: 7.539,00 7.540,00

8º Lance: 7.529,00 7.530,00

9º Lance: 7.519,00 7.520,00

10º Lance: 7.514,00 7.515,00

11º Lance: 7.509,00 7.510,00

12º Lance: 7.499,00 7.500,00

13º Lance: 7.494,00 7.495,00

14º Lance: 7.489,00 7.490,00

15º Lance: 7.484,00 7.485,00

16º Lance: 7.479,00 7.480,00

17º Lance: 7.474,00 7.475,00

18º Lance: 7.469,00 7.470,00

19º Lance: 7.464,00 7.465,00

Aos Vinte dias do mês de fevereiro de 2015 às 13:30 horas na sede da Diretoria de Logística e Finanças, sito a Rua Santos Saraiva, nº 296, bairro 
Estreito, CEP 88.070-100, Florianópolis-SC reuniu-se o Pregoeiro e a equipe de apoio, para a realização da Sessão do certame licitatório na 
modalidade Pregão Presencial, regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Estadual nº 12.337, de 05 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal  n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Decreto Estadual n° 2.617 de 16 de setembro de 2009, Lei Complementar 
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais normas legais Federais e Estaduais vigentes. 

1. Objeto do certame:  Aquisição de gêneros alimentícios para o efetivo administrativo do comando geral, centro de ensino e diretorias do 
Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.

Para o presente, a(s) Empresa(s) abaixo discriminada(s) apresentou(aram) proposta(s) válida(s) e está(ão) apta(s) a proceder(em) 
lance(s) verbal(is), por ordem decrescente de preços, conforme abaixo:

Bruthan 
Comercio 

Ltda

Estância 
Hidrominer

al Santa 
Rita de 

Cássia Ltda

Tarciane 
Lohn 

Boechart 
EPP

Licisul 
Comercial 
Ltda – ME
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20º Lance: 7.461,00 7.462,00

21º Lance: 7.459,00 7.460,00

22º Lance: 7.454,00 7.455,00

23º Lance: 7.451,00 7.452,00

24º Lance: 7.449,00 7.450,00

25º Lance: 7.439,00 7.440,00

26º Lance: 7.399,00 7.400,00

27º Lance: 7.394,00 7.395,00

28º Lance: 7.392,00 7.393,00

29º Lance: 7.389,00 7.390,00

30º Lance: 7.379,00 7.380,00

31º Lance: 7.300,00 7.375,00

Foi solicitado pelo Pregoeiro que fosse reduzido o  lance/preço  proposto pela empresa Estância Hidromineral Santa Rita de Cássia Ltda

O representante da empresa entendeu que é possível efetuar tal redução no valor total do Item para: R$ 7.000,00

Tendo em vista que o preço ofertado está em conformidade com a pesquisa de mercado elaborada, entendeu-se que o preço final é aceitável.

Melhor oferta: R$ 7.000,00

b.

c.

d.

e.

f. O objeto do presente Item fica Adjudicado à seguinte empresa:

Estância Hidromineral Santa Rita de Cássia Ltda

ITEM UNIDADE QTDADE GÊNERO ALIMENTÍCIO MARCA

01 UNID. 800 Santa Rita R$ 8,75 R$ 7.000,00

Item 2 Água mineral sem gás, embalagem plástica (tipo Pet) com 500ml.

a. 

Empresas:

AAAB Comércio de Alim. EPP

Proposta: 8.000,00 7.600,00 6.800,00 7.670,93 7.008,00

Menor: 0,00 mais 10%: 0,00 Lance inicial = -0,01

1º Lance: Desistiu 6.749,00 6.750,00

2º Lance: 6.399,00 6.400,00

3º Lance: 6.389,00 6.390,00

4º Lance: 6.379,00 6.380,00

5º Lance: 6.369,00 6.370,00

6º Lance: 6.359,00 6.360,00

7º Lance: Desistiu

Foi solicitado pelo Pregoeiro que fosse reduzido o  lance/preço  proposto pela empresa Estância Hidromineral Santa Rita de Cássia Ltda

O representante da empresa entendeu que é possível efetuar tal redução no valor total do Item para: R$ 6.040,00

Tendo em vista que o preço ofertado está em conformidade com a pesquisa de mercado elaborada, entendeu-se que o preço final é aceitável.

Melhor oferta: R$ 6.040,00

b.

c.

d.

e.

f. O objeto do presente Item fica Adjudicado à seguinte empresa:
Estância Hidromineral Santa Rita de Cássia Ltda

ITEM UNIDADE QTDADE GÊNERO ALIMENTÍCIO MARCA

02 Fardo 800 Santa Rita R$ 7,55 R$ 6.040,00

Item 3 Água mineral sem gás em bombona retornável de plástico de 20 litros.

Fica registrado que não há participante no referido Item na condição de micro-empresa ou empresa de pequeno porte, que se enquadre 
na situação prevista no art. 44, §2º a Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006.

Encerrada a fase de lances verbais, foi procedida a abertura do envelope contendo os documentos de Habilitação da empresa que 
apresentou o menor  preço  para  o  presente Item;

Após a verificação de regularidade dos documentos de habilitação do participante melhor classificado, fica o mesmo declarado 
vencedor do presente Item;

Foi aberta a palavra aos participantes do presente Item do certame,  para se  manifestar(em) se há intenção de interpor recurso.  
Nenhuma manifestação foi registrada;

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

Água mineral com gás, embalagem 
plástica (tipo pet) com 500 ml

Para o presente, a(s) Empresa(s) abaixo discriminada(s) apresentou(aram) proposta(s) válida(s) e está(ão) apta(s) a proceder(em) 
lance(s) verbal(is), por ordem decrescente de preços, conforme abaixo:

Bruthan 
Comercio 

Ltda

Estância 
Hidrominer

al Santa 
Rita de 

Cássia Ltda

Tarciane 
Lohn 

Boechart 
EPP

Licisul 
Comercial 
Ltda – ME

Fica registrado que não há participante no referido Item na condição de micro-empresa ou empresa de pequeno porte, que se enquadre 
na situação prevista no art. 44, §2º a Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006.

Encerrada a fase de lances verbais, foi procedida a abertura do envelope contendo os documentos de Habilitação da empresa que 
apresentou o menor  preço  para  o  presente Item;

Após a verificação de regularidade dos documentos de habilitação do participante melhor classificado, fica o mesmo declarado 
vencedor do presente Item;

Foi aberta a palavra aos participantes do presente Item do certame,  para se  manifestar(em) se há intenção de interpor recurso.  
Nenhuma manifestação foi registrada;

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

Água mineral sem gás, embalagem 
plástica (tipo pet) com 500ml
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a. 

Empresas: AAAB Comércio de Alim. EPP

Proposta: 39.440,00 30.450,00 34.800,00

Menor: 0,00 mais 10%: 0,00 Lance inicial = -0,01

1º Lance: Desistiu Desistiu 30.392,00

Foi solicitado pelo Pregoeiro que fosse reduzido o  lance/preço  proposto pela empresa Estância Hidromineral Santa Rita de Cássia Ltda

O representante da empresa entendeu que não é possível efetuar tal redução no valor total do Item.

Tendo em vista que o preço ofertado está em conformidade com a pesquisa de mercado elaborada, entendeu-se que o preço final é aceitável.

Melhor oferta: R$ 30.392,00

b.

c.

d.

e.

f. O objeto do presente Item fica Adjudicado à seguinte empresa:
Estância Hidromineral Santa Rita de Cássia Ltda

ITEM UNIDADE QTDADE GÊNERO ALIMENTÍCIO MARCA

03 Unidade 5.800 Santa Rita R$ 5,24 R$ 30.392,00

Item 4 Água mineral sem gás em copo com 200 ml, caixa com 48 unidades.

a. 

Empresas: AAAB Comércio de Alim. EPP

Proposta: 25.000,00 21.875,00 19.375,00 25.452,87 21.087,50

Menor: 0,00 mais 10%: 0,00 Lance inicial = -0,01

1º Lance: Desclassificado Desistiu 19.369,00 Desclassificado 19.370,00

2º Lance: 19.364,00 19.365,00

3º Lance: 19.362,00 19.363,00

4º Lance: 19.359,00 19.360,00

5º Lance: 19.349,00 19.350,00

6º Lance: 19.299,00 19.300,00

7º Lance: 19.199,00 19.200,00

8º Lance: 19.189,00 19.190,00

9º Lance: 19.179,00 19.180,00

10º Lance: 19.169,00 19.170,00

11º Lance: 19.159,00 19.160,00

12º Lance: 19.149,00 19.150,00

13º Lance: Desistiu

Foi solicitado pelo Pregoeiro que fosse reduzido o  lance/preço  proposto pela empresa Estância Hidromineral Santa Rita de Cássia Ltda

O representante da empresa entendeu que é possível efetuar tal redução no valor total do Item para: R$ 18.187,50

Tendo em vista que o preço ofertado está em conformidade com a pesquisa de mercado elaborada, entendeu-se que o preço final é aceitável.

Melhor oferta: R$ 18.187,50

b.

c.

d.

e.

f. O objeto do presente Item fica Adjudicado à seguinte empresa:
Estância Hidromineral Santa Rita de Cássia Ltda

ITEM UNIDADE QTDADE GÊNERO ALIMENTÍCIO MARCA

Para o presente, a(s) Empresa(s) abaixo discriminada(s) apresentou(aram) proposta(s) válida(s) e está(ão) apta(s) a proceder(em) 
lance(s) verbal(is), por ordem decrescente de preços, conforme abaixo:

Bruthan 
Comercio 

Ltda

Estância 
Hidrominer

al Santa 
Rita de 

Cássia Ltda

Tarciane 
Lohn 

Boechart 
EPP

Licisul 
Comercial 
Ltda – ME

Fica registrado que não há participante no referido Item na condição de micro-empresa ou empresa de pequeno porte, que se enquadre 
na situação prevista no art. 44, §2º a Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006.

Encerrada a fase de lances verbais, foi procedida a abertura do envelope contendo os documentos de Habilitação da empresa que 
apresentou o menor  preço  para  o  presente Item;

Após a verificação de regularidade dos documentos de habilitação do participante melhor classificado, fica o mesmo declarado 
vencedor do presente Item;

Foi aberta a palavra aos participantes do presente Item do certame,  para se  manifestar(em) se há intenção de interpor recurso.  
Nenhuma manifestação foi registrada;

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

Água mineral sem gás em bombona 
retornável de plástico de 20 litros

Para o presente, a(s) Empresa(s) abaixo discriminada(s) apresentou(aram) proposta(s) válida(s) e está(ão) apta(s) a proceder(em) 
lance(s) verbal(is), por ordem decrescente de preços, conforme abaixo:

Bruthan 
Comercio 

Ltda

Estância 
Hidrominer

al Santa 
Rita de 

Cássia Ltda

Tarciane 
Lohn 

Boechart 
EPP

Licisul 
Comercial 
Ltda – ME

Fica registrado que não há participante no referido Item na condição de micro-empresa ou empresa de pequeno porte, que se enquadre 
na situação prevista no art. 44, §2º a Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006.

Encerrada a fase de lances verbais, foi procedida a abertura do envelope contendo os documentos de Habilitação da empresa que 
apresentou o menor  preço  para  o  presente Item;

Após a verificação de regularidade dos documentos de habilitação do participante melhor classificado, fica o mesmo declarado 
vencedor do presente Item;

Foi aberta a palavra aos participantes do presente Item do certame,  para se  manifestar(em) se há intenção de interpor recurso.  
Nenhuma manifestação foi registrada;

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL
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04 Caixa 1.250 Santa Rita R$ 14,55 R$ 18.187,50

Item 5 Filtro descartável para cafeteira número 102, caixa com 30 unidades.

a. 

Empresas: AAAB Comércio de Alim. EPP

Proposta: 450,00 315,00 444,00

Menor: 0,00 mais 10%: 0,00 Lance inicial = -0,01

1º Lance: Desistiu Desistiu

Foi solicitado pelo Pregoeiro que fosse reduzido o  lance/preço  proposto pela empresa Bruthan Comercio Ltda

O representante da empresa entendeu que não é possível efetuar tal redução no valor total do Item.

Tendo em vista que o preço ofertado está em conformidade com a pesquisa de mercado elaborada, entendeu-se que o preço final é aceitável.

Melhor oferta: R$ 315,00

b.

c.

d.

e.

f. O objeto do presente Item fica Adjudicado à seguinte empresa:
Bruthan Comercio Ltda

ITEM UNIDADE QTDADE GÊNERO ALIMENTÍCIO MARCA

05 Caixa 150 Melita R$ 2,10 R$ 315,00

Item 6 Filtro descartável para cafeteira número 103, caixa com 30 unidades.

a. 

Empresas: AAAB Comércio de Alim. EPP

Proposta: 320,00 195,20 276,00

Menor: 0,00 mais 10%: 0,00 Lance inicial = -0,01

1º Lance: Desistiu Desistiu

Foi solicitado pelo Pregoeiro que fosse reduzido o  lance/preço  proposto pela empresa Bruthan Comercio Ltda

O representante da empresa entendeu que não é possível efetuar tal redução no valor total do Item.

Tendo em vista que o preço ofertado está em conformidade com a pesquisa de mercado elaborada, entendeu-se que o preço final é aceitável.

Melhor oferta: R$ 195,20

b.

c.

d.

e.

f. O objeto do presente Item fica Adjudicado à seguinte empresa:
Bruthan Comercio Ltda

ITEM UNIDADE QTDADE GÊNERO ALIMENTÍCIO MARCA

06 Caixa 80 Melita R$ 2,44 R$ 195,20

Item 7 Café extra forte torrado e moído, embalado a vácuo, pct com 500 gramas.

a. 

a. 

a. 1) Licisul Comércial Ltda – ME 

Água mineral sem gás em copo com 
200ml, caixa com 48 unidade

Para o presente, a(s) Empresa(s) abaixo discriminada(s) apresentou(aram) proposta(s) válida(s) e está(ão) apta(s) a proceder(em) 
lance(s) verbal(is), por ordem decrescente de preços, conforme abaixo:

Bruthan 
Comercio 

Ltda

Estância 
Hidrominer

al Santa 
Rita de 

Cássia Ltda

Tarciane 
Lohn 

Boechart 
EPP

Licisul 
Comercial 
Ltda – ME

Fica registrado que não há participante no referido Item na condição de micro-empresa ou empresa de pequeno porte, que se enquadre 
na situação prevista no art. 44, §2º a Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006.

Encerrada a fase de lances verbais, foi procedida a abertura do envelope contendo os documentos de Habilitação da empresa que 
apresentou o menor  preço  para  o  presente Item;

Após a verificação de regularidade dos documentos de habilitação do participante melhor classificado, fica o mesmo declarado 
vencedor do presente Item;

Foi aberta a palavra aos participantes do presente Item do certame,  para se  manifestar(em) se há intenção de interpor recurso.  
Nenhuma manifestação foi registrada;

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

Filtro descartável para cafeteira 
número 102, caixa com 30 unidades

Para o presente, a(s) Empresa(s) abaixo discriminada(s) apresentou(aram) proposta(s) válida(s) e está(ão) apta(s) a proceder(em) 
lance(s) verbal(is), por ordem decrescente de preços, conforme abaixo:

Bruthan 
Comercio 

Ltda

Estância 
Hidrominer

al Santa 
Rita de 

Cássia Ltda

Tarciane 
Lohn 

Boechart 
EPP

Licisul 
Comercial 
Ltda – ME

Fica registrado que não há participante no referido Item na condição de micro-empresa ou empresa de pequeno porte, que se enquadre 
na situação prevista no art. 44, §2º a Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006.

Encerrada a fase de lances verbais, foi procedida a abertura do envelope contendo os documentos de Habilitação da empresa que 
apresentou o menor  preço  para  o  presente Item;

Após a verificação de regularidade dos documentos de habilitação do participante melhor classificado, fica o mesmo declarado 
vencedor do presente Item;

Foi aberta a palavra aos participantes do presente Item do certame,  para se  manifestar(em) se há intenção de interpor recurso.  
Nenhuma manifestação foi registrada;

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

Filtro descartável para cafeteira 
número 103, caixa com 30 unidades

Para o presente, a(s) Empresa(s) abaixo discriminada(s) apresentou(aram) proposta(s) válida(s) e está(ão) apta(s) a proceder(em) 
lance(s) verbal(is), por ordem decrescente de preços, conforme abaixo:

Para o presente, foi desclassificada a seguinte Empresa pelo motivo que segu: Por não apresentar laudo que comprove superior 
conforme item 2.7.3.1 do edital
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Empresas: AAAB Comércio de Alim. EPP

Proposta: 10.640,00 8.806,00 8.302,00

Menor: 0,00 mais 10%: 0,00 Lance inicial = -0,01

1º Lance: Desistiu Desclassificado

Foi solicitado pelo Pregoeiro que fosse reduzido o  lance/preço  proposto pela empresa Tarciane Lohn Boechart EPP

O representante da empresa entendeu que é possível efetuar tal redução no valor total do Item para: R$ 8.792,00

Tendo em vista que o preço ofertado está em conformidade com a pesquisa de mercado elaborada, entendeu-se que o preço final é aceitável.

Melhor oferta: R$ 8.792,00

b.

c.

d.

e.

f. O objeto do presente Item fica Adjudicado à seguinte empresa:
Tarciane Lohn Boechart EPP

ITEM UNIDADE QTDADE GÊNERO ALIMENTÍCIO MARCA

07 Pacote 1.400 Odebrecht R$ 6,28 R$ 8.792,00

Item 8 Açúcar refinado, embalagem plástica com 1 quilo.

a. 

Empresas: AAAB Comércio de Alim. EPP

Proposta: 3.250,00 2.990,00 2.598,43 2.288,00

Menor: 0,00 mais 10%: 0,00 Lance inicial = -0,01

1º Lance: Desclassificado Desistiu Desistiu

Foi solicitado pelo Pregoeiro que fosse reduzido o  lance/preço  proposto pela empresa Licisul Comercial Ltda – ME

O representante da empresa entendeu que não é possível efetuar tal redução no valor total do Item.

Tendo em vista que o preço ofertado está em conformidade com a pesquisa de mercado elaborada, entendeu-se que o preço final é aceitável.

Melhor oferta: R$ 2.288,00

b.

c.

d.

e.

f. O objeto do presente Item fica Adjudicado à seguinte empresa:
Licisul Comercial Ltda – ME

ITEM UNIDADE QTDADE GÊNERO ALIMENTÍCIO MARCA

08 Pacote 1.300 Caravelas R$ 1,76 R$ 2.288,00

Item 9 Leite integral longa vida, embalagem em caixa com 1 litro.

a. 

Empresas: AAAB Comércio de Alim. EPP

Proposta: 8.750,00 7.875,00 7.865,74 8.435,00

Menor: 0,00 mais 10%: 0,00 Lance inicial = -0,01

1º Lance: 7.840,00 7.839,00 7.860,00

2º Lance: 7.770,00 7.769,00 7.835,00

Bruthan 
Comercio 

Ltda

Estância 
Hidrominer

al Santa 
Rita de 

Cássia Ltda

Tarciane 
Lohn 

Boechart 
EPP

Licisul 
Comercial 
Ltda – ME

Fica registrado que não há participante no referido Item na condição de micro-empresa ou empresa de pequeno porte, que se enquadre 
na situação prevista no art. 44, §2º a Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006.

Encerrada a fase de lances verbais, foi procedida a abertura do envelope contendo os documentos de Habilitação da empresa que 
apresentou o menor  preço  para  o  presente Item;

Após a verificação de regularidade dos documentos de habilitação do participante melhor classificado, fica o mesmo declarado 
vencedor do presente Item;

Foi aberta a palavra aos participantes do presente Item do certame,  para se  manifestar(em) se há intenção de interpor recurso.  
Nenhuma manifestação foi registrada;

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

Café extra forte torrado e moído, 
embalado a vácuo, pacote com 500g

Para o presente, a(s) Empresa(s) abaixo discriminada(s) apresentou(aram) proposta(s) válida(s) e está(ão) apta(s) a proceder(em) 
lance(s) verbal(is), por ordem decrescente de preços, conforme abaixo:

Bruthan 
Comercio 

Ltda

Estância 
Hidrominer

al Santa 
Rita de 

Cássia Ltda

Tarciane 
Lohn 

Boechart 
EPP

Licisul 
Comercial 
Ltda – ME

Fica registrado que não há participante no referido Item na condição de micro-empresa ou empresa de pequeno porte, que se enquadre 
na situação prevista no art. 44, §2º a Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006.

Encerrada a fase de lances verbais, foi procedida a abertura do envelope contendo os documentos de Habilitação da empresa que 
apresentou o menor  preço  para  o  presente Item;

Após a verificação de regularidade dos documentos de habilitação do participante melhor classificado, fica o mesmo declarado 
vencedor do presente Item;

Foi aberta a palavra aos participantes do presente Item do certame,  para se  manifestar(em) se há intenção de interpor recurso.  
Nenhuma manifestação foi registrada;

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

Açúcar refinado, embalagem plástica 
com 1 quilo

Para o presente, a(s) Empresa(s) abaixo discriminada(s) apresentou(aram) proposta(s) válida(s) e está(ão) apta(s) a proceder(em) 
lance(s) verbal(is), por ordem decrescente de preços, conforme abaixo:

Bruthan 
Comercio 

Ltda

Estância 
Hidrominer

al Santa 
Rita de 

Cássia Ltda

Tarciane 
Lohn 

Boechart 
EPP

Licisul 
Comercial 
Ltda – ME
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3º Lance: 7.750,00 Desistiu 7.760,00

4º Lance: 7.730,00 7.749,00

5º Lance: 7.650,00 7.700,00

6º Lance: 7.600,00 7.645,00

7º Lance: Desistiu

Foi solicitado pelo Pregoeiro que fosse reduzido o  lance/preço  proposto pela empresa Bruthan Comercio Ltda

O representante da empresa entendeu que é possível efetuar tal redução no valor total do Item para: R$ 7.245,00

Tendo em vista que o preço ofertado está em conformidade com a pesquisa de mercado elaborada, entendeu-se que o preço final é aceitável.

Melhor oferta: R$ 7.245,00

b.

c.

d.

e.

f. O objeto do presente Item fica Adjudicado à seguinte empresa:
Bruthan Comercio Ltda

ITEM UNIDADE QTDADE GÊNERO ALIMENTÍCIO MARCA

09 Unidade 3.500 Terra Viva R$ 2,07 R$ 7.245,00

Fica registrado que não há participante no referido Item na condição de micro-empresa ou empresa de pequeno porte, que se enquadre 
na situação prevista no art. 44, §2º a Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006.

Encerrada a fase de lances verbais, foi procedida a abertura do envelope contendo os documentos de Habilitação da empresa que 
apresentou o menor  preço  para  o  presente Item;

Após a verificação de regularidade dos documentos de habilitação do participante melhor classificado, fica o mesmo declarado 
vencedor do presente Item;

Foi aberta a palavra aos participantes do presente Item do certame,  para se  manifestar(em) se há intenção de interpor recurso.  
Nenhuma manifestação foi registrada;

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

Leite integral longa vida, embalagem 
em caixa com 1 litro



a. 

a. 1) AAAAAAAAAAAAAAAA

a. 2) BBBBBBBBBBBBBBBBBBB

b.

b.

c.

c.

d.

e.

e.

e. 1) 

e. 2) 

f. O objeto do presente Item fica Adjudicado à seguinte empresa:

xxxxxxxxxxxxx

g.

Para o presente, foi(ram) desclassificada(s) a(s) seguinte(s) Empresa(s) pelo(s) 
motivo(s) que segue(m):

Fica registrado que não há participante no referido item na condição de micro-
empresa ou empresa de pequeno porte, que se enquadre na situação prevista no 
art. 44, §2º a Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006.

Considerando o §2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 
2006, foi dado o direito de preferência à empresa XXXXXXXXXXXXXXX, por 
tratar-se de micro-empresa ou empresa de pequeno porte e ter efetuado proposta 
não superior a 5% da melhor oferta. Exercendo esse direito, a mesma reduziu sua 
proposta para R$ XXXXXXXXXXX.

Encerrada a fase de lances verbais, foi procedida a abertura do envelope contendo 
os documentos de Habilitação da empresa que apresentou o menor  preço  para  o  
presente item;

Constatado que a licitante desatendeu as exigências para  habilitação, a licitante 
está INABILITADA e será examinada a oferta subseqüente e a qualificação das 
licitantes, na ordem  crescente de classificação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao Edital, com a qual  poderá ser negociado 
diretamente preço melhor, sendo a respectiva licitante declarada vencedora;

Após a verificação de regularidade dos documentos de habilitação do participante 
melhor classificado, fica o mesmo declarado vencedor do presente item;

Foi aberta a palavra aos participantes do presente item do certame,  para se  
manifestar(em) se há intenção de interpor recurso.  Nenhuma manifestação foi 
registrada;

Foi aberta a palavra aos participantes do presente item do certame,  para se  
manifestar(em) se há intenção de interpor recurso, constado-se em ata, por 
solicitação de:

A empresa adjucatária do presente item, sagrada vencedora por lance ou preço 
negociado pelo Pregoeiro, conforme a presente ata, fica convocada a apresentar 
nova proposta com o preço final  ofertado, no prazo de 3 (três) dias úteis ao 
Pregoeiro, na Seção de Aquisição por Processo, neste endereço.



RESULTADO DO PREGÃO

ITEM EMPRESA ADJUDICADA VALOR

1 Estância Hidromineral Santa Rita de Cássia Ltda R$ 7.000,00

2 Estância Hidromineral Santa Rita de Cássia Ltda R$ 6.040,00

3 Estância Hidromineral Santa Rita de Cássia Ltda R$ 30.392,00

4 Estância Hidromineral Santa Rita de Cássia Ltda R$ 18.187,50

5 Bruthan Comercio Ltda R$ 315,00

6 Bruthan Comercio Ltda R$ 195,20

7 Tarciane Lohn Boechart EPP R$ 8.792,00

8 Licisul Comercial Ltda – ME R$ 8.792,00

9 Bruthan Comercio Ltda R$ 7.245,00

VALOR TOTAL DO PREGÃO R$ 86.958,70

____________________________________________

FELIPE GELAIN – 1º Ten BM

PREGOEIRO

EQUIPE DE APOIO:

Ass.: __________________________________________

Nome: Wilson COELHO Junior – Cb BM

Mtcl. 929.197-7

EMPRESAS PARTICIPANTES:

Representante Legal: _______________________________________________

Nome da empresa: AAAB Comércio de Alim. EPP

Representante Legal: _______________________________________________

Nome da empresa: Bruthan Comercio Ltda

Representante Legal: _______________________________________________

Nome da empresa: Estância Hidromineral Santa Rita de Cássia Ltda

Representante Legal: _______________________________________________

Nome da empresa: Tarciane Lohn Boechart EPP

Representante Legal: _______________________________________________

Nome da empresa: Licisul Comercial Ltda – ME



HOMOLOGAÇÃO

1. Acolho  a  deliberação  do Sr Pregoeiro, exarada em Ata, referente ao PREGÃO Nr 004-15-CBMSC

2. Publique-se.

Florianópolis, 20 de fevereiro de 2015.

___________________________________

LUIS HAROLDO DE MATTOS – Cel BM

Diretor de Logística e Finanças
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